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INDICAÇÃO DE N°, 111 DE 14 DE AGOSTO DE 2017 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências a redução do trevo que se encontra na entrada do Distrito de 

Sapucaia, Marilândia/ES. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que o tamanho da praça que se localiza 

no trevo dificulta a passagem de veículos maiores. E, como sabemos Sapucaia é 

acesso de muitas outras comunidades, e ainda, há agricultores e empresários utilizam 

de caminhões e precisam passar pelo trecho para escoarem suas produções para outras 

localidades. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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Roberto Carlos Partelli 
Vereador 
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